INDICAÇÃO Nº 
1492
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Estado de Economia e Planejamento, liberação de recursos no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), para viabilizar a realização de obras de infra-estrutura viária, com o objetivo à pavimentação asfaltica em várias ruas da cidade de Santa Mercedes.

JUSTIFICATIVA

As ruas da cidade de Santa Mercedes encontram-se quase que intransitáveis e, existem várias ruas que no município que ainda não possuem qualquer tipo de pavimentação, visto que o Executivo Municipal não possui verbas suficientes para tais finalidades. O que coloca a população local em uma situação caótica.

Esta situação contribui para a deterioração dos transportes coletivos e veículos automotores. Em dias de chuva, a cidade fica praticamente intransitável. Em razão do quanto exposto, e da falta de recursos municipais para solucionar o problema, é que encaminhamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Italo Cardoso - PT
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